
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00020/2025

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SERRA BRANCA/PB.

2.0.DA JUSTIFICATIVA
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida
efetivação de compra para suprir demanda específica – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SERRA BRANCA/PB – considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE
1 ACEBROFILINA 25MG/ML XAROPE UNIDADE 200
2 ACEBROFILINA 25MG/ML XAROPE UNIDADE 200
3 ACETILCISTEINA 20MGL/ML XAROPE UNIDADE 500
4 ACETILCISTEINA 40MG/ML XAROPE UNIDADE 500
5 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 100MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 667
6 ÁCIDO FOLICO 5MG (CAIXA 20 COMPRIMIDOS) UNIDADE 3000
7 ADENOSINA 3MG/ML–1ML UNIDADE 800
8 ÁGUA DESTILADA (ÁGUA P/ INJEÇÃO) 10ML UNIDADE 20000
9 ALBENDAZOL COMPRIMIDO MASTIGAVÉL 400MG UNIDADE 1000
10 ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40MG UNIDADE 600
11 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG (CAIXA 4 COMPRIMIDOS) UNIDADE 125
12 ALPRAZOLAM 0,5MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 167
13 ALPRAZOLAM 1MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS)) UNIDADE 500
14 ALPRAZOLAM 2MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 500
15 AMBROXOL, CLORIDRATADO 15MG/5ML UNIDADE 1500
16 AMBROXOL, CLORIDRATADO 30MG/5ML UNIDADE 1500
17 AMBROXOL, CLORIDRATADO 7,5MG/ML FRASCO 50ML UNIDADE 200
18 AMICACINA 500MG INJETAVÉL– 250MG/ML AMPOLA 2ML UNIDADE 1200
19 AMINOFILINA INJETÁVEL 24MG/ML (AMPOLA COM 10ML) UNIDADE 1000
20 AMIODARONA, CLORIDRATADA 200MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 228
21 AMITRIPILINA 25 MG UNIDADE 36000
22 AMOXICILINA + CLAVULONATO DE POTASSIO 500+125MG (CAIXA COM 21

COMPRIMIDOS)
UNIDADE 57

23 AMOXICILINA CÁPSULA 500MG (CAIXA COM 21 CAPSULAS) UNIDADE 1047
24 AMOXICILINA PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL 50MG/ML UNIDADE 1000
25 ANLODIPINO, BENSILATO 10 MG (CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 666
26 ANLODIPINO, BENSILATO 5 MG (CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 1166
27 ATENOLOL 50MG (CAIXA COM 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 500
28 ATROPINA 0,25MG– AMPOLA 1ML UNIDADE 900
29 AZITROMICINA 500MG (CAIXA COM 5 COMPRIMIDOS) UNIDADE 3000
30 AZITROMICINA PÓ PARA SUSPESÃO ORAL 40MG/ML 15ML UNIDADE 800
31 BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI UNIDADE 8550
32 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI UNIDADE 3500
33 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% INJETAVÉL–84MG/ML=1mEq/ml (ampola 10ml) UNIDADE 1000
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34 BIPERIDENO 2MG UNIDADE 16500
35 BROMAZEPAM 3MG UNIDADE 3000
36 BROMAZEPAM 6MG UNIDADE 6000
37 BROMOPRIDA 5MG/ML–2ML UNIDADE 1550
38 BROMOPRIDA GOTAS UNIDADE 600
39 BUSCOPAM COMPOSTO 6,67 mg/mL + 333,4 mg/mL, frascos com 20 Ml UNIDADE 500
40 BUSCOPAN COMPOSTO 5ML INJ UNIDADE 4500
41 BUSCOPAN SIMPLES 1ML INJ UNIDADE 1650
42 CAPTOPRIL 25mg (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 667
43 CARBANAZEPINA 200MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 417
44 CARBANAZEPINA 400MG (CAIXA 20 COMPRIMIDOS) UNIDADE 1100
45 CARBONATO DE CÁLCIO 500MG (CAIXA 60 COMPRIMIDOS) UNIDADE 333
46 CARBONATO DE LÍTIO 300MG (CAIXA 60 COMPRIMIDOS) UNIDADE 233
47 CARVÃO ATIVADO 250MG (CAIXA 20 COMPRIMIDOS) UNIDADE 90
48 CARVÃO ATIVADO EM PÓ 50G UNIDADE 50
49 CARVEDILOL 12,5 (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 33
50 CARVEDILOL 25MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 33
51 CARVEDILOL 3,125MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 33
52 CARVEDILOL 6,25 UNIDADE 1000
53 CEDILANIDE 0,2MG/ML–AMPOLA 2ML (CAIXA 50 AMPOLAS) UNIDADE 11
54 CEFALEXINA 500MG (CAIXA 10 CÁPSULAS) UNIDADE 2500
55 CEFALEXINA SUSPENSÃO PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL 250MG /5 ML UNIDADE 800
56 CEFALOTINA 1 G INJETÁVEL UNIDADE 8800
57 CEFTRIAXONA 1G INJETAVÉL UNIDADE 10800
58 CETOPROFENO INJETÁVEL 50MG/ML AMPOLA 2ML UNIDADE 1200
59 CIMETIDINA INJETÁVEL 150MG/ML 2ML UNIDADE 1200
60 CIPROFLOXACINO INJETAVÉL 400MG/ML 200ML UNIDADE 1500
61 CLINDAMICINA 150MG/ML– 4ML UNIDADE 1200
62 CLONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO UNIDADE 48000
63 CLONAZEPAM 2,5MG/ML SOLUÇÃO ORAL UNIDADE 500
64 CLOPDOGREL 75 MG UNIDADE 4800
65 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% 10ML UNIDADE 600
66 CLORETO DE SÓDIO (NACL) 20% 200MG/ML AMPOLA COM 10ML UNIDADE 600
67 CLORIDRATO DE AMIODARONA 50MG/ML 3ML UNIDADE 750
68 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/ML AMPOLA 20ML UNIDADE 650
69 CLORIDRATO DE DOPAMINA 5MG/ML – 10ML UNIDADE 450
70 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML(EFORTIL–2ML) UNIDADE 850
71 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML–2ML UNIDADE 1800
72 CLORPROMAZINA 100MG UNIDADE 14000
73 CLORPROMAZINA 25MG UNIDADE 12000
74 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 5MG/5ML UNIDADE 350
75 CLORPROMAZINA, CLORIDRATADO 4% FR 20ML UNIDADE 50
76 COMPLEXO B INJ UNIDADE 4500
77 CRIPROFLOXACINO, CLORIDRATADO COMPRIMIDO 500 UNIDADE 18000
78 DEXAMETASONA 4MG (CAIXA 10 COMPRIMIDOS) UNIDADE 900
79 DEXAMETASONA 4MG/ML 2,5ML INJ UNIDADE 6500
80 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10MG UNIDADE 2000
81 DEXAMETASONA ELIXIR 0,1% MG/ML UNIDADE 1500
82 DEXCLOFENIRAMINA, MALEATO SOLUÇÃO ORAL 0,4 MG/ML UNIDADE 1500
83 DEXCLOFENIRAMINA, MELEATO COMPRIMIDO 2MG (CAIXA 20 COMPRIMIDOS) UNIDADE 325
84 DEXCLORFENIRAMINA + BETAMETASONA XAROPE UNIDADE 500
85 DIAZEPAM 10MG COMPRIMIDO (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 900
86 DIAZEPAM 5MG COMPRIMIDO (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 333
87 DIAZEPAM INJETÁVEL 10MG/ML– 2ML INJ UNIDADE 1800
88 DICLOFENACO DE POTASSIO 75MG/ML 3ML INJ UNIDADE 4550
89 DICLOFENACO SÓDICO 25MG/ML 3ML INJ UNIDADE 8550
90 DIGOXINA 0,25MG (CAIXA 20 COMPRIMIDOS) UNIDADE 375
91 DIMETICONA 40MG UNIDADE 850
92 DIPIRONA 1G 2ML INJ UNIDADE 110000
93 DIPIRONA 1G COMPRIMIDO (CAIXA 4 COMPRIMIDOS) UNIDADE 1250
94 DIPIRONA SÓDICA 500MG (CAIXA 10 COMPRIMIDOS) UNIDADE 3000
95 DIPIRONA SÓDICA SOLUÇÃO ORAL 500 MG/ML 10ML UNIDADE 1500
96 ENALAPRIL, MALEATO COMPRIMIDO 10MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 117
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97 ENALAPRIL, MALEATO COMPRIMIDO 20MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 217
98 ENALAPRIL, MALEATO COMPRIMIDO 5MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 18
99 ENEMA (PHOSFOENEMA FRASCO 130ML UNIDADE 500
100 ENOXAPARINA SÓDICA 20MG (CAIXA 6 AMPOLAS) UNIDADE 50
101 ENOXAPARINA SÓDICA 40MG (CAIXA 10 AMPOLAS) UNIDADE 45
102 ENOXAPARINA SÓDICA 60MG (CAIXA 2 AMPOLAS) UNIDADE 175
103 EPINEFRINA 1MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML (ADRENALINA) UNIDADE 1500
104 ESCITALOPRAM 10MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 333
105 ESPIRONALACTONA COMPRIMIDO 25MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 267
106 FENITOÍNA SÓDICA 100MG COMPRIMIDO (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 333
107 FENOBARBITAL 100MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 867
108 FENOBARBITAL 200MG/ML–2ML INJ UNIDADE 550
109 FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO 20ML UNIDADE 350
110 FENOTEROL (GOTAS) 5MG/ML 20ML UNIDADE 250
111 FENTANILA INJETAVÉL 50MG/ML(AMPOLA 2ML) UNIDADE 500
112 FLUOXETINA 20MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 1200
113 FLUCONAZOL CÁPSULA 150MG (CAIXA 2 CÁPSULAS) UNIDADE 300
114 FLUMAZENIL 0,1MG/ML INJ 5ML UNIDADE 500
115 FUROSEMIDA 20MG/ML–2ML INJ UNIDADE 2200
116 FUROSEMIDA 40MG (caixa 20 cpr) UNIDADE 975
117 GENTAMICINA 20MG/ML 1ML UNIDADE 800
118 GENTAMICINA 40MG/ML 1ML UNIDADE 1800
119 GENTAMICINA 80MG/ML 1ML UNIDADE 4550
120 GLIBENCLAMIDA 5 MG (caixa 30 cpr) UNIDADE 483
121 GLICAZIDA 60MG (caixa 30 cpr) UNIDADE 700
122 GLICOSE 50%10ML UNIDADE 3600
123 GLICONATO DE CÁLCIO (100MG/ML) 10ML UNIDADE 1200
124 HALOPERIDOL 1MG UNIDADE 9500
125 HALOPERIDOL 5MG UNIDADE 12000
126 HALOPERIDOL 5MG/ML INJETÁVEL–1ML UNIDADE 650
127 HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ML INJETÁVEL 1ML UNIDADE 600
128 HEMITARTRATO DE NORAEPINEFRINA 2MG/ML UNIDADE 850
129 HEPARINA 5000UI/0,25ML–1ML UNIDADE 600
130 HIDOCLOROTIAZIDA 25MG (caixa 30 cpr) UNIDADE 350
131 HIDRALAZINA 20MG/ML–1ML UNIDADE 550
132 HIDROCORTISONA 100MG INJETÁVEL UNIDADE 5500
133 HIDROCORTISONA 500MG INJETÁVEL UNIDADE 4500
134 HIDROXÍDO DE ALIMÍNIO SUSPENSÃO ORAL 61,5MG/ML UNIDADE 1000
135 HYPNOMIDATE 2MG/ML INJETÁVEL (AMPOAL10ML) (ETOMIDATO) UNIDADE 1000
136 IBUPROFENO 300MG UNIDADE 5000
137 IBUPROFENO 600MG (CAIXA 20 COMPRIMIDOS) UNIDADE 650
138 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 50MG/ML 30ML UNIDADE 1000
139 IPRATRÓPIO, BROMETO SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 0,25MG/ML FRASCO 20ML UNIDADE 450
140 ISORDIL (ISSORSOBIDA) 20MG UNIDADE 3000
141 ISORDIL (ISSORSOBIDA) 5MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 40
142 LEVODOPA+ BENZERAZIDA 100+25MG COMPRIMIDO UNIDADE 48000
143 LEVONOGESTREL ETINLESTRADIOL COMPRIMIDO 0,15+0,03MG UNIDADE 10000
144 LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 200
145 LEVOTIROXINA SÓDICA 150MCG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 83
146 LEVOTIROXINA SÓDICA 175MCG UNIDADE 2000
147 LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 200
148 LEVOTIROXINA SÓDICA 37,5MCG UNIDADE 2000
149 LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 200
150 LEVOTIROXINA SÓDICA 75MCG UNIDADE 2000
151 LIDOCAÍNA 2% COM VASO 20ML UNIDADE 2200
152 LIDOCAÍNA 2% SEM VASO 20ML UNIDADE 5500
153 LIDOCAÍNA EM GEL 20MG/G 30G UNIDADE 3000
154 LORATADINA 10MG UNIDADE 4500
155 LORATADINA XAROPE 1MG/ML FRASCO 100ML UNIDADE 1000
156 LORSATANA POTASSICA 50MG UNIDADE 21000
157 MANITOL 250ML UNIDADE 100
158 MEBENDAZOL 100MG UNIDADE 600
159 MEBENZOL SUSPENSÃO ORAL 20MG FRASCO 30ML UNIDADE 250
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160 MERCAÍNA PESADA 5MG/ML+80MG/ML–4ML UNIDADE 850
161 MERONOPENEM INJETÁVEL 1G/ FRASCO UNIDADE 2550
162 MERONOPENEM INJETÁVEL 500MG/ FRASCO UNIDADE 2550
163 METFORMINA 500MG UNIDADE 25000
164 METFORMINA 850MG UNIDADE 20000
165 METILDOPA 250MG UNIDADE 22000
166 METILDOPA 500MG UNIDADE 2500
167 METILERGOMETRINA 0,2MG/ML INJ UNIDADE 1500
168 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML GOTAS UNIDADE 800
169 METOCLOPRAMIDA INJETÁVEL 5MG/ML UNIDADE 3900
170 METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO ORAL 4MG/ML FRASCO 10ML UNIDADE 200
171 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATADO 10MG UNIDADE 1500
172 METRONIDAZOL (BENZOILMETRONIDAZOL) SUSPENSÃO ORAL 40MG/ML UNIDADE 500
173 METRONIDAZOL 250MG UNIDADE 10500
174 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 100MG/G GEL UNIDADE 550
175 METROPROLOL, SUCCINATO 50MG COMPRIMIDO UNIDADE 7500
176 MICONAZOL, CREME DERMATOLÓGICO 2 % 50MG UNIDADE 250
177 MICONAZOL, NITRATO CREME VAGINAL 2 % UNIDADE 600
178 MIDAZOLAM 15MG/ML–10ML UNIDADE 1000
179 MIDAZOLAM 15MG/ML–3ML UNIDADE 1500
180 MISOPROSTOL (200CG) UNIDADE 200
181 MORFINA 0,2MG/ML–1ML UNIDADE 1600
182 MORFINA 10 MG/ML –1ML UNIDADE 1800
183 NIFEDIPINO 10MG UNIDADE 2200
184 NIFEDIPINO 20MG UNIDADE 2200
185 NIMESULIDA 100MG UNIDADE 6000
186 NISTATINA CREME VAGINAL UNIDADE 1200
187 NISTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000UI/ML UNIDADE 140
188 NITROGLICERINA 5MG/ML– 5ML UNIDADE 1000
189 NOOTROPIL SOLUÇÃO INJETÁVEL 200MG AMPOLA 5ML UNIDADE 650
190 NORESTITERONA 0,35MG C/35 COMPRIMIDOS UNIDADE 1500
191 NORETISTERONA+ESESTRADIOL 50+5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL1ML UNIDADE 100
192 OCITOCINA INJETÁVEL 5IU/ML–AMPOLA 1ML UNIDADE 950
193 OLEO MINERAL 100ML UNIDADE 600
194 OMEPRAZOL 40MG/ML INJ UNIDADE 1950
195 OMEPRAZOL CÁPSULA 20MG UNIDADE 20000
196 ONDASENTRONA 4MG INJETÁVEL 2ML UNIDADE 10500
197 OXACILANA 500MG INJETÁVEL F.A UNIDADE 3800
198 PARACETAMOL 500MG UNIDADE 10000
199 PARACETAMOL GOTAS 200MG/ML UNIDADE 2000
200 PAROXETINA 20MG COMPRIMIDO UNIDADE 12000
201 PERMETRINA LOÇÃO 50MG/ML UNIDADE 1500
202 PREDINISOLONA SOLUÇÃO ORAL 3ML/ML UNIDADE 1000
203 PREDINISONA 5MG UNIDADE 4200
204 PREDINISONA COMPRIMIDO 20MG UNIDADE 10000
205 PROMETAZINA 25MG UNIDADE 15000
206 PROMETAZINA 25MG/ML 2ML INJ UNIDADE 5000
207 PROPANOLOL 40MG UNIDADE 10000
208 PROPATILNITRATO 10MG UNIDADE 550
209 QUETIAPINA 100MG UNIDADE 2000
210 QUETIAPINA 25MG UNIDADE 5000
211 QUETIAPINA 50MG UNIDADE 3000
212 RANITIDINA, CLORIDRATO COMPRIMIDO 150MG UNIDADE 1800
213 RISPERIDONA 1MG UNIDADE 10000
214 RISPERIDONA 1MG/ML UNIDADE 500
215 ROSUVASTATINA 20MG UNIDADE 5000
216 SABUTAMOL, SULFATO AEROSSOL ORAL 100MCG/DOSSE DOSES UNIDADE 1500
217 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL (PÓ PARA SOLUÇÃOORAL 27,9G) UNIDADE 600
218 SECNIDAZOL 1.000MG UNIDADE 1200
219 SEVOFLURANO 100% 250ML UNIDADE 50
220 SIMETICONA 40MG UNIDADE 2500
221 SIMETICONA 75MG/ML GOTAS FRASCO 15ML UNIDADE 2000
222 SIVASTATINA 20MG UNIDADE 20000
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223 SIVASTATINA 40MG UNIDADE 15000
224 SUFADIAZINA DE PRATA 1% CREME 10MG/G POTE 400G UNIDADE 250
225 SULFAMETAXOZOL+ TRIMETROPIMA SUSPENSÃO UNIDADE 500
226 SULFAMETOXAZOL+TRIMEPRIMA COMPRIMIDO 400+80MG UNIDADE 8000
227 SULFAMETOXAZOL+TRIMEPRIMA COMPRIMIDO 800+160MG UNIDADE 4000
228 SULFATO DE MAGNESIO INJETAVÉL 10% UNIDADE 1200
229 SULFATO DE MAGNESIO INJETAVÉL 50% UNIDADE 800
230 SULFATO DE TERBUTALINA INJETÁVEL 0.5MG/ML–1ML UNIDADE 2000
231 SULFATO FERROSO (25MG/ML DE FERRO ELEMENTAR) 125MG/ML GOTAS UNIDADE 600
232 SULFATO FERROSO 40MG DE FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 109MG UNIDADE 42400
233 SULFATO FERROSO 5MG/ML DE FERRO ELEMENTAR XAROPE 25MG/ML UNIDADE 8000
234 SUXAMETÔNIO, CLORETO 100MG INJ UNIDADE 950
235 TAZOCIN 2,25G INJETÁVEL – 2G(A) + 250MG(B)/FRASCO–AMPOLA UNIDADE 1550
236 TAZOCIN 4,5G INJETÁVEL – 4G(A) + 500MG(B)/FRASCO–AMPOLA UNIDADE 1550
237 TENOXICAN 20MG UNIDADE 3500
238 TENOXICAN 40MG UNIDADE 4500
239 VALPROATO DE SÓDIO (ÁCIDO VALPRÓICO) 500MG UNIDADE 10000
240 VALPROATO DE SÓDIO (ÁCIDO VALPRÓICO) 50MG/ML UNIDADE 300
241 VANCOMICINA INJETÁVEL – 500MG/FRASCO UNIDADE 1800
242 VASOPRESSINA 20U/ML 1ML UNIDADE 800
243 VENLAFAXINA 75MG COMPRIMIDO (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 500
244 VERAPAMIL 80MG (CAIXA 30 COMPRIMIDOS) UNIDADE 133
245 VITAMINA C 5ML UNIDADE 9500
246 VITAMINA C GOTAS UNIDADE 500
247 VITAMINA K 10MG/ML (CAIXA 50 AMPOLAS) UNIDADE 17
248 VITAMINAS DO COMPLECO B SOLUÇÃO ORAL 100ML UNIDADE 300
249 VITAMINAS DO COMPLEXO B UNIDADE 15000

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos
termos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e
preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização
do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por
Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 5 (cinco) dias, nos seguintes locais, a critério da Administração, em periodicidade de 15 em 15 dias:

ESF I- Av. Deputado Álvaro Gaudêncio, 22, Centro. Serra Branca (PB);
PSF II - Avenida Leidson da Silva s/n, Pereiros, Serra Branca (PB);
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